
O FIM DA 
APOSENTADORIA

O governo não quer fazer reforma da Previdência, quer acabar com a sua aposentadoria. 
Temer, que se aposentou com 55 anos de idade e ganha R$ 30.000 por mês só de 

aposentadoria, quer que você trabalhe até os 65 anos e contribua durante 49 anos se 
quiser receber aposentadoria integral. 

Prepare-se: você não pode ficar nenhum mês desempregado.

Jornal da APP-Sindicato dos(as) Trabalhadores(as) em Educação Pública do Paraná MARÇO de 2017
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Lute agora ou 
trabalhe até morrer!

A regra passa a ser a 
mesma para homens e 
mulheres, do campo e 
da cidade

passa a ser a 
idade mínima 
para se 
aposentar

ficaram de fora da contrarreforma apesar de serem responsáveis por 
metade do chamado rombo da previdência

A pensão passa a ser de 50% da 
aposentadoria do falecido, mais 10% 
por dependente

O tempo mínimo 
de contribuição 
será de 25 anos.
Era de 15 anos

- Mas para receber 
a aposentadoria 
integral, será preciso 
trabalhar 49 anos

Veja o que muda caso a Contrarreforma da Previdência, proposta pelo governo Temer, for aprovada:

65 anos

Militares
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O que você precisa saber sobre
o tal déficit na previdência

Dados da Seguridade Social, que incluem Previdência, Saúde e Assistência Social, mostram que não há déficit.

Rombo? Mentira! 

Sabe uma conta montada 
para enganar? É isso que o 
governo federal – acompa-
nhado pelas grandes empre-
sas de comunicação, como a 
Rede Globo - tem feito para 
convencer o povo sobre o tal 
rombo da previdência. Para 
justificar a mudança, eles ale-
gam que a previdência estaria 
a ponto de quebrar. E como 
eles fazem essa conta? Eles 
empurram uma série de itens 
que deveriam ser desconta-
dos (como taxas, impostos, 
SUS, programas de assistên-
cia social). Se, na realidade, 
for somado o que o(a) traba-
lhador(a) paga, além desses 
impostos, é possível ver que a 
previdência está no azul, não 
tem nenhum rombo!

A contrarreforma do governo Temer 
será especialmente prejudicial para as mu-
lheres. Elas terão que contribuir dez anos 
a mais e esperar até os 65 anos de idade, 

como os homens, para se aposentar. O gover-
no federal ignorou a Constituição e se faz de 
desentendido. As mulheres têm direito a tra-
tamento diferente por conta da tripla jornada, 

pois cuidam dos filhos e da casa, além de 
trabalhar para ajudar a sustentar a casa. E 
mais: ganham menos e são discriminadas 
no mercado de trabalho.

A maldade é ainda maior contra as mulheres
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E a aposentadoria de 
professor(a) e funcionário(a) de escola?

A Contrarreforma da Previdência também mexe com a aposentadoria de quem atua na escola, seja professor(a) ou funcionário(a). 
Todos(as) terão que trabalhar mais para receber o salário integral que tinha na ativa. Observe, na tabela abaixo, o comparativo 
da regra atual e de como fica caso a PEC 287/2016 seja aprovada. Se não lutarmos contra a aprovação dessa medida, não tem 
jeito, todo direito adquirido será direito perdido...
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TEMAS
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS-INSS)
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO (PRPREVIDÊNCIA)

Limites atuais Proposta da PEC 287 Limites atuais Proposta da PEC 287

Aposentadoria 
por idade e 
tempo de 
contribuição

Idade: não exige
Tempo de contribuição:
35 anos – homem
30 anos – mulher
*Professores da educação
básica e rurais: 5 anos a 
menos

Extingue a aposentadoria 
por tempo de contribuição e 
estabelece idade mínima de 65 
anos para homens e mulheres. 
Elimina a redução de 5 anos para 
professores e rurais, com regra de 
transição.

Idade:
60 anos – homem
55 anos – mulher
Tempo de contribuição:
35 anos – homem
30 anos – mulher
*Professores da educação básica 
e rurais: redução em 5 anos na 
idade e no tempo contributivo.

Extingue a aposentadoria por
tempo de contribuição e aumenta a 
idade mínima de homens e mulheres 
para 65 anos. Mantém a necessidade de 
comprovar vínculo de 10 anos no serviço 
público e 5 anos no cargo. Elimina a 
redução de 5 anos para professores e 
rurais, com regra de transição.

Contribuição 
mínima 180 contribuições (15 anos) 300 contribuições (25 anos) Não exige 300 contribuições (25 anos)

Regra de 
transição

Homem com 50 anos ou mais e 
mulher com 45 anos ou mais.
Pedágio de 50% sobre a 
contribuição que falta para 
completar 35 anos (homem) e 30 
anos (mulher).
Professores da educação básica 
e rurais: aplica pedágio de 50% 
sobre o que falta para 30 e 25 
anos de contribuição, homem e 
mulher, respectivamente.

Homem com 50 anos ou mais e
mulher com 45 anos ou mais.
Pedágio de 50% sobre a contribuição 
que falta para completar 35 anos 
(homem) e 30 anos (mulher).
Professores(as) da educação básica
e rurais: aplica pedágio de 50%
sobre o que falta para 30 e 25
anos de contribuição, homem
e mulher, respectivamente.

Base de 
cálculo

Média de 80% dos maiores
valores de contribuição

Média de todos os valores de 
contribuição (inclusive os menores, 
o que reduzirá o benefício da 
aposentadoria.

Regras de integralidade e 
paridade para ingressantes até 
dez/2003.

Regras mantidas para quem tem
50 anos ou mais (se homem) ou
45 anos ou mais (se mulher) na
promulgação da Emenda. Esses
não terão perdas no cálculo.

Regras extintas para quem tem
menos de 50 anos (se homem) e
de 45 (se mulher) na promulgação
da Emenda. Vale a regra para
quem ingressou após jan/2004.

Para ingressante a partir de 
jan/2004: média de 80% dos 
maiores valores de contribuição.

Média de todos os valores de 
contribuição (inclusive os menores, o que 
reduzirá o benefício da aposentadoria).


